
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AREZ

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 034/2024
O Prefeito de Arez, Nomeia Membros Para Compor o Conselho
Municipal do Idoso e Dá Outras Providências.

O Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Arez BÉRGSON
IDUÍNO DE OLIVEIRA, no uso de suas atribuições legais RESOLVE:

Artigo 1º – Nomear para compor o Conselho Municipal Do Idoso
do Município de Arez, os seguintes membros:

Representantes da Secretaria Municipal de Trabalho, Habitação
e Assistência Social-SEMTHAS

Titular: Sudineide Alves Cavalcante

Suplente: Rita de Cássia Chacon da Silva

Representantes da Secretaria Municipal de Esporte, do Lazer,
do Turismo e da Cultura

Titular: Tallis Macedo Duarte

Suplente: Weverton Gomes Targino de Lima

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde

Titular: Daniela de Freitas Chacon

Suplente: Josian do Nascimento Costa

Representantes da Secretaria Municipal de Educação

Titular: José Alfredo Chacon



Suplente: Ana Sueli Gomes Barbosa

Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura

Titular: José Ribamar Alves

Suplente: Gildenor Clemente Vieira

Representantes do Abrigo de Idosos Pedro Firmino Bezerra de
Nascença.

Titular: João Paulo de Lima Ribeiro

Suplente: Josenilson Marcolino

Representantes  da  Associação  Aresense  dos  Moradores  do
Conjunto IPE

Titular: Arlindo Barbosa de Araújo

Suplente: Cândida Aires de Araújo

Representantes da Associação dos Moradores de Areias – AMA

Titular: Jandy Euflausino de Santana

Suplente: Manoel Cordeiro

Representantes dos Idosos atuantes do Serviço de Convivência e
Fortalecimento de Vínculo:

Titular: Manoel Silva Fortunato

Suplente: Josilene Paulino dos Santos

Representantes da Associação Comunitária de Sapé, Distrito de
Arez:

Titular: José Maria da Silv

Suplente: Edna Maria Dantas

Artigo 4º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua



publicação, revogando-se às disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Arez, Estado do Rio Grande
do Norte, em 27 de fevereiro de 2024.

BERGSON IDUINO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Publicado por:
Hugo Galvão da Cunha


